
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO REGIONAL DE COLOMBO

1ª VARA CÍVEL DE COLOMBO - PROJUDI
Avenida João Batista Lovato, 67 - Colombo/PR

Autos nº. 0004294-87.2017.8.16.0193

 

Processo: 0004294-87.2017.8.16.0193
Classe Processual: Recuperação Judicial
Assunto Principal: Recuperação judicial e Falência

Valor da Causa: R$80.000,00
Autor(s):  WG DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA.

Réu(s):  Banco Safra S.A
Banco do Brasil S/A

-Com fundamento no artigo 321 do CPC/15, à parte autora para que emende a inicial, sob pena de seu1)
indeferimento (art.321, §1º, CPC/15), para que no prazo de 15 (quinze) dias comprove cumprir com os requisitos
do artigo 48 da Lei nº 11.101/2005, bem como apresente a documentação relacionada nos artigos 48 e 51,
incisos III, IV, V e X, da Lei nº11.101/05.

Após cumpridas todas as determinações supra, voltem-me conclusos no agrupador “DECISÃO INICIAL”.2)-

Intime-se. Diligências necessárias.3)-

Colombo, data da assinatura digital.

 

Claudia Harumi Matumoto
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PROJUDI - Processo: 0004294-87.2017.8.16.0193 - Ref. mov. 6.1 - Assinado digitalmente por Claudia Harumi Matumoto:12223
11/10/2017: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. Arq: Despacho - emendar + cls. decisão inicial


